
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00078/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS
TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E A
PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIZADAS
ZEZITO MOURA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 12/06/2025

INTERESSADOS:
Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

77016/25

2025EXERCÍCIO:



m eta I u rg i cacru zd a m e n i n a @bol. co m. b r
oRçAMENTO

IOCAL: Atenção especializada

Descrição do serviço: lnstalação de tapume com telhas galvanizadas trapézio.

- 190m2 de telhas galvanizadas trapézio.

Observação: Já incluso mão de obra.

ATENCIOSAMENTE

METATúRGtcAcRUz DAMENTNA

oata 03l06l2023

L4.602.22
iRANCINATDO

CEP: 5t.r$.528 | Páto§+g
(831 9999s-5764

FRANCIN DESOUSA UMA
3/0001-3:^
DÊ SOUSA TIMI

cNP/; 14.602.223/O(n143 / ($) 99995-5764 / 937S0-236 / 95133-s422
Rua Luiz Soares de Sá, S/n Bairro Salgadinho - Patos - PB

!

Valor total:... R$ 29.800,00

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: E9BF.44BF.80E7.4180.1B32.1E39.8937.437C. 
Proposta e Anexos - FRANCINALDO DE SOUSA LIMA. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 21 412025
Dispensa no 07812025

PARECER JURíDICO NO 883/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. o 14j3312021.
DTSPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECTALIZADA pARA TNSTALAÇÃO DE
TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS TIPO
TRAPEZIO, VTSANDO O FECHAMENTO E A PROTEÇÀO DA
OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA,
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE
PATOSTPB - Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo suprâcitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a coNTRÂTAçÃo DE EiIPRESA, E§PÊCIAL|ZADA pARA
INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O
FECHAMENTO E A PROTEçÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPEC|AL|DADES ZEZTTO
MOURA. A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fulcro no
Art. 75, lnciso ll da Lei n. 0,,14,133/202'l 

.

A abertura do piegênte procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitâção e
justificativa da SECRETÁRlA DE SAÚDE.

A escolha do íornecedor FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, inscrito no CPFTCNPJ
no 14.602.2231000í-33, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Adminiskativo, foram anexados aos autos, em
resumo. os seguintes documentos:

2O25 para o custeio da despesa;
ê) Autuaçáo;
D Cópia do ato de designaÇáo do Agente de ContrataÇão ê rêspectivos Membros.
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto:
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de Iicitação:
i) Despacho de êncaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

)

)

)

)

a
b
c
d

M: , &:lffi

I . RELATÓRIO

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6CAF.0920.AFB2.B9A2.A4F2.E932.580A.AFDF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É o que passo a fazer sobre o prasma estritamente jurídico

II . FUNDAII'ENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
admrnistrativo em epígraÍe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma juridico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administraçâo Pública, em geral, são
realizadas por meio do comFtêntê procêsso licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadãmênte em respeito aos principios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bêm como aos específicos sobre
a matéria. v.g., probidade administrativa, da vinculação ao inshumênto convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto. há aquisi@s e contrataÇôes quê pos$.rem caracterizaçóes especificas
tornando impossíveis e/ou inüáveis as licitações nos tràmites usuais. frustrando a realizaÇão
adequada das funçóes estatais.

'.ii...,i

Na ocorréncia de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra.
as Dispensas de LicitaÇóes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao €stabelecido no art.75, inciso ll da Lêi n. 14.13312021, ondê se verifica ocasião
em que ê cabível a dispensa dê licitaÉo:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratação que onvolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00
(cinguenta mil rêais), no caso de outroo serviços ê compras;

O DecÍêto Huricipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo dê R$.62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimênto licitatório nas contrataçóes de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o sêu berço na Constituição Federal,
tÍansplantada para â L€l n. o í4:13312021, pêrmitindo, também com basê constitucional, a previsâo
de êxceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamentê sêm que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relêvância econômica da contretação não justificâ
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão

PR E FE IÍU RÂ DÉ

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser prevlamente examinadas e aprovadas pêla Assêssoria Jurídica
da Administração.

IEImpresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6CAF.0920.AFB2.B9A2.A4F2.E932.580A.AFDF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequêna relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razào do valor.

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolyidos enquadram-se nos limites de quê trata o aÍ1.24, ll, da Lêi
no 8.666/1993, Quando mâis de um procedimento tratar da mesma
obÍa, devê seÍ observada a modalidade da licitação pertinente à soma
das 'aontratâçõôa ou a corrtratação direta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enquadre dentro do limitê prêvisto no inciso I do
eá.21 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçôes conslantes nos autos do Procosso Administrativo n"
es termos, in verbis:

presa especializada pará a instalaçáo de
tapumes com telhas gâlvanizadas tipo trapézio se faz neceseária para
garanür o adequado fechamento e isolamento da área da obra do
Centro de Especialidades Zezíto iiloura. A medida vise assegurar a
proteção do canteiro de obras contra acesso não autorizado,
vandalismo, roubo de matêriais e acidentes envolvendo transêuntes,
além de contribuir para a organização e segurança dos trabalhos
executados no local.
Além disso, o uso de tapumes com telhas galvanizadas ofêroce maior
durabilidade e resistência às intempéries, sendo mais eficaz do que
soluçôês provisórias em madêiÍa ou lona. Dessa forma, a instalação
contribuirá diretamente para o andamento seguro e eficiente da obra,
rêspeitando as normas técnicas e de segurança exigidas em
ambientes de construÇão civil."

Contudo. a contratação direta por dispensa de licitaÇão se submete a um procedimento
administralívo como regra, ou seja, ausência dê licitãção náo equivale à contratação informal
realizada com quem a Admrnistraçáo bem entender, sem cautelas nem documêntação. Ao
contrário, â contrataçâo diÍeta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
AdministraÇâo está autoÍizada â contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem Jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

t -§-

econômica do contreto. A lêi detêrminou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às pêculiaridades do intêresse e da
nôcessidadê pública. Por isso, tanto meis simples serão as
formalidadês e mais rápido o procedimênto licitâtório, quanto mênor
Íor o valor a ser despendido pela Administração Públice".

-
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6CAF.0920.AFB2.B9A2.A4F2.E932.580A.AFDF. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas srm, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
procêsso licitatório para a referida contrataÇáo demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situaÇão emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamênto na Lei n' 14.13312021.

3.2. D Raz es th e servl os

O valorlotal da contratação dos serviços acima mencionados será Rg 29.800,00 (vinte
e oito mil e oitocentos reais), coníorme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisâs apresentada e foi o menor preço denkê os cotados.
3.3. Quanto ao of administretivo

b) Documentos reÍêrentes à habilitação do proponente conforme a Lêi no
14.13312421- Documentos da Regularidade Frscal, anexo aos autos.

No que sê rêfere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

3.1. Quanto à instâuracão do processo:

à) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaÇão, com esteio
na exigência da Lei n' 14.13312021 . AÍ1. 17 .

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.í3312021 e suas alteraÇões, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçóes, fontes de

q) Dispensa Íundamentàilla em razão do valor para contratâÇão de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.133/2021 , Art. 75. ll.

Assim, compulsando os autos, temos que o presentê procedimênto náo apresenta
vicios nem defeitos, tendo sido observedo, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

E ffi

PREFEIÍURÂ DE

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 29.800,00
(vinte e oito mil e oitocentos rêais), ofertado pela empresa FRANCINALDO DE SOUSA LIMA,
inscrito no CPF/CNPJ no '14.602.2231000í -33, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no ert.75, ll, da Lêi 14.13312021 .

c) PortaÍia que nomêou o Agente de ContrâtaÉo, com base na Lei no 14j3312021.

_§_
ç

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6CAF.0920.AFB2.B9A2.A4F2.E932.580A.AFDF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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e fornecimento, prazo de vigência, etc
recursos financeiras e orçamentárias , prazo d

Diante de todo êxposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potenciaridade dedano caso não hala continuidade 
""" 

;;;,ç*;;0t","i. i.r"n"t",s, mostrando_se a contrataçãodireta como única via aota- a elimina;';;;;ento custoso e caro, oprno peraPOSSTBTLTDAD. ;uníotcÁ DA CONTRATAõÀo"", i", por meio da Dispensa no o78t2o2s.
Manifesta-se tambem favoráver à contratação 

-da 
empresa FRAN.TNALDO DEsousA Lr[/rA' inscrito no cpF/cNpi n]1;n;o;:;;;;;;oí-33. pâra o serviço em questão, nosmoldes do termo de referência 

"n"*o 
,or-ruiJ;;'ffi,. de R$ 29.Boo,oo (vinte e oito mir eoitocentos reais), por ter sido a proposta mais vanta.losaf,ara a administração.

Por fim, declara-se-favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata dereunião, uma vez que atende as nec€gsidades 
"f"n"Já, n" Lei dê Licitação.

aoote a oectleo"d"?iiil#:,li:ilff"ã,T:,trJ:ento do sr. Presidente da cpl, para que

lv - cotrtct_usÂo

y' haver' se entêndêr pêra contrataçáo, a RatiÍicaçáo do pÍêsênte procodimento,pelo(a) s(a). Secretário(a) oroenaoorie o;ü;;,' '*"

i, encaminhar-se o presente processo para os urteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

A elevada consrderação superior.

Patos-PB, 05 de junho de 2025.

Nrr-J Nóa CosraE

A dico
OA 539BI

Etr,l- e%Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6CAF.0920.AFB2.B9A2.A4F2.E932.580A.AFDF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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AUTORTZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Assunto: Procedimento de dispense de liciteÉo.
Anêxo: Solicitaçâo corrêspondente dêvidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
de demanda requeridâ.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de Dispensa de Licitaçáo, nos termos do Art. 72, anciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

Conforme informaÇÕes do sêtor responsável existe disponibilidade de dotaçâo específlca no
orçamento vigente, apropriedâ pera a devida execuçâo do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruÍda de todas as informeções e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de LicitaÉo deste órgão, para e tormalizaçâo do referido processo de contratação direta por
Dispensa de Licitaçâo.

Patos - PB, M de junho de 2025

LEONIDAS DEIROS
SECRETÁRIO [iIUN E SAÚDE

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÂO DE TAPUiIES COM
TELHAS GALVANIZAOAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAíIIENTO E A PROTEçÃO
DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZÊZITO MOURA, A CARGO DA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

&rss Foôiür,ír$Íi S
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 717A.063D.B9D8.687C.81A0.939D.1E8A.3027. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE ITURA Df

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA INSTALAçÃO DE
raFumes com TELHAS cALvANtzADAs rpo rmpÉzro, vtsANDo o FEcHAMENTo E
A pRorEçÃo DA oBRA Do cENTRo DE ESPEG|AL|DADES zEztro MouRA, A cARco
DA SECRETARIA MUNtctpAL oe saúoe DE pATos/pB.

üo./rçlo r ra^aÁ(Ho ror
uuÁ êí,)!ü! cADA val |.aUrotr

PREFEITURA MUNICIPAL OE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Not 2't 4t2025

DtSPENSA DE LtctrAÇÃo No: 078/202s

TERMo DE RATIFICAÇÃo

Com base nas informaÇÕes constantês no Processo n". 21412025, refeÍente à Dispensa de
Licitaçáo no.07812025, embasado no Parecer da Assessoria JurÍdica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFIGO o presente em Íavor de FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, CNPJ:
11.602.22310001-33, localizada à Rua Luiz Soares de Sá, S/N, Bairro Salgadinho, Patos/PB.
CEP: 58706-528, representânte legal: FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, CPF n'025.245.604-
14. A referida contrataçáo justifica-se pela solicitação do Secretário Municipal de Saúde de
Patos/PB, no valor total d e R$ 29.800,00 (vlNTE E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS),
conformê justificativa, termo de referência e pelo fato do preÇo apresentado pela referida
emprêsa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos
do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB, 05 de junho de 2025

LEÔNIDAS O DEIROS
SECRETÁRIO M L DE SAÚDE

PATOS

§mg"Fottütrlrníig
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 4B0A.8C82.C0F5.BEE7.1050.E3E7.D69F.FE3A. 

Formalização de demanda. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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oRçAMENTO

LOCA[: Atenção especializada

Descrição do serviço: lnstalação de tapume com telhas galvanizadas trapézio.

- 190m2 de telhas galvanizadas trapézio.

Observação: Já incluso mão de obra.

ATENCIOSAMENTE

METATúRGtcAcRUz DAMENTNA

Data 07l06l2025

L4.602.22
iRANCINAIDO

CEP: 58.r06.52t I Paloi+B
í83) 9999s-s764

FRANCIN DESOUSA LIMA
3/ooo1-33
DESOUSATIMI'

cNp/: 14.602.223/ON1-33 / (AS) ee»eS-57ó4 / 98750-236 / 95133-5422
Rua Luiz Soares de Sá, S/n Baino Salgadinho - Patos - PB

)
t,

Valor total:... R$ 29.800,00

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6407.5FE7.9AB0.8E31.517C.2CF8.76BE.433F. 
Justificativa de preço. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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1§qar,"ri'FJs.o Fones: (83) 9985-5353
81244772 t9113-1084

Portas, Jenelâs,
Estruturas Metálicas e Etc

Viramos todos os tipôs de chapas

CNPJ:'16,205.í96/0001-90
Rua Vereador Joaquim Leitão, 323 - Centro

Patos - Paraiba

J0sgData: Oa I OG I

End.:

Fone(s):_
Quant. otscnilfl uçÃo DAS MERCADoR|AS VALOR R$

[*teL.Q.l 
"Âo 

3o *..rh,..rro ecr.n

f"qO.rrr: - ooQ-.'r omi r odolr"
*t oxot,

àô
ô

J90."'..c zu |.@àn «r§rro",'.r,.r. -

áorá,
ó à

'16.205.í96/noní- uil
Darlan de F(;ueirede Lor
xuat/eíD€do. Joâqqin Letáo, 123 Ca-/1 I

noo

,/, ,7/
rar(»fB J

TOTAL R$ 3-l.goqao

Cidade: Estado:_

Nome:

V. Unit.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 6407.5FE7.9AB0.8E31.517C.2CF8.76BE.433F. 
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Ru {ortiúo Jü!to, 280 . §algedhho . Pator.PB

lkór, ro Srpeinucado Batirta|

Emoilr donielvidrospb@hotmoil,com

DANIEL
VIDROS (83) 99659-1690

End.:

O Sr.

0u rT. trrscRrMrNAçÃo P.UtillT. T(,TAL
lrulreuçÂo DE GPU^IE eo,-l' fspa^5

f'ALUAúizÀr)a( fR.aP Ézi O

19 O.^4J pg 21 
6-tJ4 A5 GAN àN t*v 6

19.O9E.86/I/OOO1-16'
lilsc. ESIAoUAL: t6.22'1.731.C

I

nU. Aglc§lfilo r,,J. lrlrllllcr n- aOl, 'El. §argallfilo

_ _ €€R'5Er06{t0. PATo$-PE J

TOTAL R$
Ás INATURA

Data da Emissão; 0s I 06 120 Jí

3)\oo,@
GRATo PELA PREFERÊNCIA
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t PATO§
PFEFEIÍURA DE

VALOR DE REFERÊNClAr Pesquisa de mercado
(AÉ. 72, lnciso ll, da Lei 11.133120211

1. DO OBJETO

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos pare êxecuçâo do objeto da contrataçâo em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamêntos e normas
vigentes, relâcionamos abaixo o menor preço encontrâdo.
Mês que serviu de base para elaboraÇâo da reÍerida pesquise: Junho de 2025.

3, DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 29.800,00 (VINTE E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

4. DAS CONDIÇÔES DACONTRATAÇÃO

O prazo máximo para a execuÉo do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaÇâo nos
casos previstos na legislaçâo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão da Ordem dê Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contreto e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofÍer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinature do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes eo primêiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos eíeitos financeiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contretâdo a importância celculada pela última variação ôonhecida, liquidândo a diferença
coírespondente tão logo seja divulgado o Índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresenteÍ memória dê cálculô refeÍentê ao reejustemento dê preços do valor remanescente,
sêmpre quê este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o dêfinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quâlquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo então êm vigoÍ.
Na ausência de previsão legal quanto eo índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio dê termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Constitui objeto da respectiva solicitaÉo: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA INSiALAçÃO DE TAPUMES COM TELHA§ GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO,
VISANDO O FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ZEZITO MOURA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS'PB.

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND
VALOR

GLOBAL

1

INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS
GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O
FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO
CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA, 190

R$ 29.800.00

§rug. Fottüfriffiij g

,LÁ
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O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
peÍíodo de adimplemento.

Patos - PB, 04 de junho de 2025

LEÔNIDAS DIAS
SECRETARIO [íUN

IROS
DE SAÚDE

§+reeMigrro*0
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soLrcrTAÇÃo DE AUroRrzAçÃo

Patos - PB, 02 de junho de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de LicitaÇáo, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraÇões posteriores, destinado a:

CONTRATAçÃO DE Ei'PRESA ESPEGIALIZADA PARA INSTALAçÃO DE TAPUMES COM
TELHAS GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAII'IENTO E A PROTEçÃO
DA OBRA OO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitaÇâo

A contratação de empresa especializada para a instalaÇão de tapumes com telhas galvanizadas
tipo trapézio se faz necêssáriê paÍa garantir o adequado fechamento e isolamento da área da
obra do Centro de Especialidades Zezito Moura. A medida visa assegurar a proteçáo do cantearo
de obras contra acesso não autorizado, vandalismo, roubo de materiais e ecidentes envolvendo
transeuntes, além de contribuir para a organização e segurança dos trabalhos executados no
local.

Atenciosamente,

eiÍ.í^húÊ-
ENADOR DE IVIANUTENÇÃO

&m. botiür,lirii'rS

Além disso, o uso de tapumes com telhas galvanizadas oÍerece maior durabilidade e resistência
às intempéÍies, sendo mâis eficaz do que soluÇÕes provisórias em madeira ou lona. Dessa forma,
a instalação contribuirá diretamente para o endamênto seguro e eficiente da obra, respeitando
as normas técnicas e de segurança exigidas em ambientes de construção civil.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 85CE.05EA.306B.9F43.1A2E.C4E9.F9F0.D96C. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRlA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do reÍerido processo de contratação direta obietivando:

ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA INSTALAçÂO DE
TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E

A PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

PREFEIÍUÊA DÉ

Conforme solicitado, em atendimenlo ao atl.72, lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÇão do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secrêtariâ Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: í0 301 1002
2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,1OO
Secretaria Municipâl dê Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 1O 301 1002
2041
Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2024
Bloco de lnvestimento da Rede de ServiÇos
Públicos de Saúde de Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 1O 302 1OO2
2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atençâo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFICAçÁO FUNCTONAL: 'rO 305 1OO2
1026

Bloco de lnvestimento da Rede de ServiÇos
Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
lvlunicipal dê Saúdê dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atençáo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 1O 302 1OO2

2057
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços
Públicos de Saúdê da Atençâo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 302 1002
2058
Bloco de Custeio das AÇÕes e ServiÇos
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

j&ryng- §r\§i:lirHã S

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 130 Fundo
Municipal de Saúde dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 'r 002
2056
Bloco de Custêio das AçÕês e Serviços
Públicos de Saúde da AtenÉo Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: A624.CF8C.62D0.5F94.E1D8.90F4.BF91.BD58. 
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UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÁO FUNCIONAL: 10 303 1002
2059
Bloco de Custeio das AçÕes ê Sêrviços
Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.'r 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 305 1002
2060
Bloco de Custeio das Ações ê SeNiços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 04 de junho de 2025

r,,raCl[rosc Je rÂÉin$hnnHHr úolrerRo
Secretária Munióipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

&rcFoti$n$*iãS
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021\

1, DOOBJETO
Constitui objeto do prêsente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESpEctALzADA PARA rNsrALAçÂo oe repuues coM TELHAS GALVAN|ZADAS Ttpo
TRApÉzro, vrsANDo o FEcHAMENTo E A pRorEÇÃo DA oBRA Do cENTRo oE
ESPECTALTDADES zEztro MouRA, A cARGo DA SECRETARIA MUNlctpAL oe saúoe
DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÕes técnicas e
informaçÕes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contrâtaÉo de empresa especializada para a instalaçáo de tapumes com telhas galvanizadas
tipo trapézio se faz necessária para garantir o adequado fechamento ê isolamênto da área da
obra do Centro de Especialidades Zezito Moura. A mêdida visa assegurar a protegão do canteiro
de obras contra acesso não autorizado, vandalismo, roubo de materiais e acidentes envolvendo
transeuntes, além de contribuit para a otganizaÇão e seguranÇa dos trabalhos executados no
locâ1.

Além disso, o uso de tapumes com telhas galvanizadas oÍerece maior durabilidadê e resistência
às intempéries, sendo mais eficaz do que soluÇÕes provisórias em madeira ou lona. Dessa forma,
a instalaÉo contribuiÍá diretamente para o andamento seguro e eficiente da obra, respeitando
as normas técnicas e de segurança exigidas em ambientes de construçáo civil.

3. DACOMPRA
As caracterÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são

4. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao ob.ieto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratedo todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contrataÇâo, nos termos do corrêspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla ê completa ÍiscalizaÉo, o que nào exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em Íazâo da execuÇáo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
deÍeitos, alteraçôes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidadês discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, âinda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

ITEM DESCRIÇÂO QTD UND

1

INSTALAÇÁO DE TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS TIPO
TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA
DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA. 190

&rcbottür}§iÍis
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prévia e
expressa autorização do contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condiÇÕes de regularidade e qualificação êxigidas no
respectivo processo de contrataçâo direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da êmpresa que efetivamente apresentou a
documêntação de regularidade e qualiícação exigidas quando da instruçâo do referido processo
de contrataÇão diÍeta.
Executar todas as obÍigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentÍo dos precêitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCN
7.1.O wazo máximo da prestaÇão de serviÇos da contrataçâo, está abaixo indicado e será
considerado da êmissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contrataÇão será determinada: 03 (três) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de a.iuste.

7, DO REAJUSTAMENTO
Os preços contretados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão
sofrêr reajuste após o intêrÍegno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de realustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última vaÍiação conhecida, laquidando a diferença
correspondente tão logo sejâ divulgâdo o Índicê dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas eferiçôes finais, o Índicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reejustamento venha a ser eninto ou de qualquer Íorma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustiamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÍá ser realizado por apostilamento.

8, DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemênto.

9. DA VERIFTCAÇÃO DA QUAL|FTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-FTNANCETRA
Se necessária a verificaçáo da qualiÍcaÇão técnica ê econômico-Ílnanceira do licitante, a relaÇão
dos documentos essenciais limitar-se-á a deflnida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1O DO CRITÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
11.'l.Executada a presente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento das
obrigaÇÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para recebeÍ o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10j3312021.

11, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENGIAMENTO

&ru. Fofri .gr,{i§."l'* §
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Patos - PB, 02 de junho de 2025

5 hrn-JOSE XA
COOR NADoR DE MANUTENÇÃo

PAIGít
§á. ForrüÍfiâ#i: S

12.1.Serão designados pelo Contratante represêntantes com atribuições de Gêstor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para ãcompanhar e fiscalizar a sua
execuÉo, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsidio de
informaçóes pertinentes a essas atribuiçÕes.

12. DAs SANçÕES ADMtNtsrRATtvAs
A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, suJeitará o
ContÍatado, garantida a prêvia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e '162

da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrâto por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçâo do
objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratedo pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimênto
de contratar com a Adminislração, por prazo de atê 02 (dois) anos; e - declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidâde; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentades na Lei 14j3312021 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juÍos moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita ao
Contratado, ê publicado na imprensa oÍcial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento lêgal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COi|PENSAÇÂO FTNANCETRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrrdo de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite lxada pa@ o pagamento atê a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do etraso no
pegamento serâo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = númeÍo de dias enke a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compenseçáo finencêira, assim
apurado: | = (TX + '100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sue falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensaÇáo financeiÍa venha a ser extinto ou
de qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
dêterminado pela legislaÉo entáo em vigor.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 1DF9.61C9.3003.A97C.CCF1.4104.F488.51D7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2025 às 09:28:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77016/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00078/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 05/06/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 29.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS
GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE
ESPECIALIZADAS ZEZITO MOURA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 29.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCINALDO DE SOUSA LIMA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.602.223/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6caf0920afb2b9a2a4f2e932580aafdf

Autorização da autoridade competente Sim 717a063db9d8687c81a0939d1e8a3027

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4b0a8c82c0f5bee71050e3e7d69ffe3a

Justificativa de preço Sim 64075fe79ab08e31517c2cf876be433f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 85ce05ea306b9f431a2ec4e9f9f0d96c

Previsão Orçamentária Sim a624cf8c62d05f94e1d890f4bf91bd58

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1df961c93003a97cccf14104f48851d7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCINALDO DE SOUSA LIMA Sim e9bf44bf80e741801b321e398937437c

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: CA19.43A5.0CF5.FD5C.4910.1025.8997.0354. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:28. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADílrlN|STRAT|VO No: 21 412025
DTSPENSA DE LtC|TAçÃO No: 078'2025
CONTRATO No: 134í/2025

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS'PB E A
EMPRESA FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pêlo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATos,
pessoa jurÍdica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N0 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, órgâo integrante d-a Administraçâo Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa
de seu Secretário, o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, CNPJ: 14.602.22310001-
33, localizade à Rua Luiz Soares de Sá, S/N, Baino Salgadinho, Patos/PB. CEP: 58706-528,
neste ato representada por FRANCINALDO DE SOUSA LIMA, CPF n' 025.245.604-14,
doravante simplesmente denominedo CONTRATADO, decidiram as partês contratantes assinar
o prêsentê contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÔes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre dâ Dispensa de Licitação n" 07812025, processâda nos termos de Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

PATOS

o presente 
-contrato 

tem por objeto: CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALZADA PARA
INSTALAçÃO DE TAPUiiES C-OM TELHAS GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O
FECHAMENTO E A PROTEçÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO
UOURA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE PATOS/PB.

PREFEITURA DE

A prestaçâo de servrço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇÕes técnicas correspondêntes,
processo de Dispensa de Licitaçâo no 07812025 e instruçÕes do Contratante, documentos esses
que ficem fazendo partes integrantes do presente contrato, independênte de transcrição; e será
reelizedo na Íorma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O veloÍ totâl deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 29.800,00 (vlNTE E NOVE MIL
E OTTOCENTOS REÂIS).

GúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo:

< q

DESCRTçÃO QTD UND
VALOR

GLOBAL

1

INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS
GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O
FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO
CENTRO OE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA, 190

R$ 29.800,00

§ms Fofôürtis,"":fr S

,&

ITEM
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos êfeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustemento, o Contratante pagerá ao
Contratado a importância calculada pêla última variação conhecidâ, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresenter memória de cálculo referente ao rêajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes linais, o índrce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegeráo novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA. DA OOTAçÃO:

As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2039 ManutenÉo das Atividades
Administrativas da Secretaria Municipal de
Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Sêcretaria Municipal dê Saúdê de Patos
CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 10 301 1002
2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.í30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: í0 301 1002
2024 Bloco de lnvestimento da Rede de
ServiÇos Públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 1O 302 1002
2025 Bloco de lnvestimento da Rede de
Serviços Públicos de Saúde da AtenÇão
Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 301 1002
2055 Bloco de Custeio des AçÕes e Serviços
Públicos de Saúde da AtenÇáo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Pâtos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2056 Bloco de Custeio das AÇões e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 302 1OO2

2057 Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços
Públicos de Saúde da Atengão Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

§ru.boÊrsiil§f:'f §

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 305 1002
1026 Bloco de lnvestimênto da Rede de
Serviços Públicos da Vigilância em Saúdê
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 5E1F.E5FA.1989.1FF1.3F5F.D4C8.7BF2.7F49. 
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UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.',!30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCIONAL: '10 302 1002
2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especielizada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02,130 FUNdO

Municipal dê Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 305 1002
2060 Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCIONAL: 10 303 1002
2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, mediante processo regular, da
sêguintê maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contedos do período de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestaçâo do serviço com obieto ore contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência atê o final do exercÍcio financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CúUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado,

c - Notificer o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e complêta fiscâlizeÉo, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representiantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especielmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas etribuiçÕes.

CúUSULA NoNA - DA GESTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa JOSE WLLAMS SILVA XAVIER, Cargo:
COORoENADOR DE MANUTÊNçÃO, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regulaÍizacÃo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competentê para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicaÉo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais,
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - oAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

&re. For,tür;ie;lr g
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a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estebelecidos para o ramo de atividade
relacionede ao objeto contratual, com observància aos prazos êstipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concêrnentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhiste, bem como portodas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou tercêiros em razáo da execuÇão do objeto contratado,

c - Manter preposto €pacitiado e idôneo, aceito pelo Cont[atante, quando da exêcução do
contrato, que o represente intêgrelmênte em todos os seus etosi

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados,

e - Sêrá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, náo excluindo ou reduzindo êssa
responsabilidadê a fiscâlização ou o acompanhamênto pelo órgão interessado;

CúUSULA DÉCIíI,A PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justrficativa, unilatêrâlmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos câsos previstos no Art. 124 ê será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, '138 e 139, todos da Lei 14.13312021 .

O Contratado fica obrigado e aceiter, nas mesmes condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelêcido, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUsuLA DÉcImA SEGUNDA. Do REGEBITTENTo:

Executado o presente contreto e observadas as condiçÕês de adimplemento dâs obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos ê prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçõês assumides e preceitos legais, sujeitará o
Contratâdo, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execuÇão do
objeto ora contratedo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporária de participar em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administraçâo, por ptazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÉo dê
inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduÍarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perânte a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundementadas na lei 14.13312021.

PATOS

f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimênto e a devida autorizaÉo êxprêssa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes de regularidadê e qualificaÇáo exigidas no respectivo processo de
contrataÇáo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

6re"hotrütriffifrO +
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CúUSULA DÉcIi,A QUARTA - DA coÍI,PENSAçÃo FTNANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
finânceira, devida desde a data limite flxada parâ o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazâo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÇão da seguinte Íórmula: EM = N x VP r l, onde: EM =
encargos moretórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índicê de compensaÇâo financeira, assim
apurado: I = (TX - í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govêrno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabêlêcido para a compensaçâo financeara vênha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarcâ dê
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

fie, q: * erb d P c,za- áà"ez
SECRETÁRIO MU

Ordenador

TESTEMUN HAS:

L DE SAÚDE
Pesas

LEÔNIDAS DIA EDEIROS FRANCINALDO DE SOUSA LIMA
CNPJ no 1 4.602.2231 000'l -33

Contratado

Nome
CPF:

Nome
CPF:

PATü NffifrsFoôr$§

Patos/PB, 05 de junho dê 2025.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 5E1F.E5FA.1989.1FF1.3F5F.D4C8.7BF2.7F49. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Paraiba , I I de Junho de 2025 . Diário oÍicial dos Municípios do Estado da Paraiba . ,^.No xVI N'3887

^dministrâtivo 
n" 19012014. Objeto do Aditivo: O presentc

lnstrumenlo de TERMO DE ADITM tem o objeto de ALTERAR
O PRAZO DF VIGÊNCIA paÍÀ 261Í)5i2026 , conforme o que
preconiza a lei dc licitações. Fundâmentação: art. 105, Lei Federal

I 4. I 33/202 l. Signatários: SECRFITARIÔ Ml INICIPAL DI-l SAt IIrE
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS e NIAXINÍO MEDICAL
LTDA.

Patos, 26 de Mâio de 2025

LEÔNIDAS DTAS DE MEDEIROS
Sec.etário Municipal de Saúdc

Publicâdo por:
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia

Código Identifi cador:Aó2F596u

SECRETARIA DE AD}T INISTRÀÇ,i.O
EXTRATO DE IÔ TERI\TO ÀDITIVO AO CONTRATO \'

1430/2024 INEXIGIBILIDADf, N" 051/2024

lnstrumcnto: l" lermo aditivo ao contrato n' l410/2024: Partes:
Prefeitura Vunicipal de Pâros - PB c JI SFRVIÇuS tM SAÚDF
IIDA. ()bjeto Conrrâtuâl: CONTRATAÇÀO DE EIlPRESA
PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE
OU ESPECIALIZADOS. A CARGO DO FUNDO MU\ICIPÀL
DE SA ÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICiPIO DE PATOS, CONTRATO ADVINDO dO PTOCESSO

Administrativo n" 192120241 Objeto do Aditivo: O presentc
lnsÍumento de TERIIO DE ADITIVO tem o objcto de ALTERAR
O PRAZO DE VIGÊNCIA paú 26lOSt2O26. conformc o quc
preconiza a lei de licitações. Fundament|ção: ârt- 105, Lei Federal
I 4. I 33/202 l. Signatários: SECRETARIO N'ÍUNICIPAL Dl'l SAUDI-l
r F.ÔNrDAs DrAs DE vEDErRos c Jt sERVtÇos E\4 sAÍrDE
LTDA.

Pâto§.26 de Mâio d€ 2025

LEôNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Arthw Danicl Gomes da Nobrega Candcia

Código Identiíicâdor:FA6D5B5C

ISTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA. MUNICIPAL DE PATOS

Extrato de lô termo aditivo âo CONTRÂ.TO N" 141012024
I\EXIGIBILIDADE N" 05I/2024

SECRETARIÀ DE AD]\IINISTRAÇAO
EXTRATO DI] 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

I47212024 INEXICIBILIDADE N' 057/2024

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Extrato de 2o termo aditivo ao CONTRATO X" 141212024
I\f, XIGIBILIDADE N" 057/2024

lnstrumento: 2' termo aditivo ao contrâto n' 1472D.024:. P^rtesl
Prefeitura Muúicipal de Patos - PB c CAMILA M C CA,MPOS
LTDA Ohjero Contratual: CONTR^TAÇÃO DE ENfPRES^
P{,R4 PRF.STAÇiO DE SER\IÇOS \AS ÁRF.AS D^ SAÚDE
0U ESPECIALIZADOS. A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SA ú DE/SECRETARI A ]!lUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICiPIO DE PATOS. CONTRATO ADWNDO dO PTOCCS§O

Administrativo n' 20812024: Objeto do Aditivo: O presentc
Instrun)cnto de TERMO DE ADITM tcm o ob.jeto de 

^LTERARO PRAZO DE VIGÊNCIA paÍa 0610612026 , conforÍnc o que
prcconiza a lei de licitaçôes. Fundâmcntàção: art. 105. Lci Federal
14.i33i2021. Sigoltários: SECRETARIO MIINICIPAL DE SAIIDF
I-EONID^S DIAS DE IIEDEIROS e CANIII,A M C CAI\IPOS
LTDA.

Patos. 06 de Junho dr 2025

LEÓNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Saúde

Püblicâdo por:
Arthur Daniel Gomcs da Nobrega Candeia

Código Identifr cador:74DU0CF6

SECRETARIA DE ADMI\ISTR{ÇÀO
EXTRATO DE AO COr-TRATO \" l,í711202,t

INEXIGIBILIDADE N' 056/2024

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DT] PATOS

Ertrato dc ao CONTRATO \" l,l7l12024
I\I.: XIGIBII-I DADE 1\" 056/202.I

Instrumento: ao cont,ato n0 141112024; Partes: Prefeitura Municipal
de Pâtos - PB c CLINIC^ DE \4EDICINA lNT.
CARDIOVASCULAR. Objeto Contratual: CO\TRATAÇÃO DE
EMPRESA PAR{ PREST{ÇÃO DE SER\'IÇOS \AS ÁREAS
DA SAUDf, OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO
NTUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Do MU\ICÍPIo DE PATOS, CONTRATO ADVINDO
do Processo 

^dministrativo 
n' 20712024: Objeto do Aditivo: O

presente lnstrumento de TERNIO DE ADITM tem o objeto de

ALTERAR O PRAZO DE VIGENCIA para l0/06i2026 . conl'orme o
quc preconiza a lei dc licitaçõcs. Fundâmentâção: art. I05. Lei
Fedcral 14.133/2021. Signâtários: SECRETARIO MUNICIPAT UE
SAÚDE LEÔ\IDAS DIAS DE MEDEIROS C CLTNICA DE
NTEDICINÀ INT. CARDIOV-A,SCULAR.

Pâtos, 10 de Junho de 2025

LEÔNIDAS DTAS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Arthur Daniel Gonles da Nobrega Candt'ia

Código Identifi cador:444B()24C

SECRE'I'ARIA DE ADMINISTRAÇAo
EXTRATO DE CONTRATO N" I34I/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N'r 2I412025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 78/2025 - Dispensa de

Licitâçâo.
CONTRATO ),1": 1341 12025

CO\TRAT^\TE: SECRETARIA DE S4ÚDF.
CONTRAT^DO: FRANCINAT.DO DE SOUSA LIM^
CN PJJ N": I 4.602.223 10001 -33
OBJETO: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECI-4.LIZADA
PARÁ INSTALAÇÃO DE TAPUMfS COM TELHAS
GALT'ANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISA\DO O
FECHAMf,NTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO CEI.iTRO DE
ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA. A CARGO DA
SECRETARIA VU\ICIPAL DE SAÍ OE OI PATOSIPS.
VALOR GLOBALT R$ 29.800,00 (VINTE E NOI'E MIL E
otTocENTos RxAIs).
PRAZO DE VIGÉNCIA: até o finâl do ercrcício íinanceiro. com
início na dâta dâ âssinaturâ.
DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRlA: Conformc orçâmcnto üg€ntc.
FUNDAMENTO LEGÂL: Àrt.75, lnciso ll dâ Lei 14.133/2021.

PatosPB. 05 de junho de 2025.

LEÔNIDÀS DIAS DE MEDEIROS
SecÍetirio Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Medciros

Código ldetrtiÍicâdor: l El 1 772D

www.diarionrunicipal.co»r.br,/1àrnup 24Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 7677.BDFD.B0C0.2572.2627.E8C6.03EC.79DB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Paraiba . 1l de Junho de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado dâ Paraiba . ANO XVI I N" 3llll7

SECRIT,{RIA DE ÁDMINISTRAÇAO
EXTRATO DO 2'TERMO DE ADITII'O AO CONTRATO N"

1832t2023

I.-STADO DA PARAÍBA
PRIIFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

T-XTRATO DE PRI}IEIRO TERIIIO ÂDITI\'O

lnstrumento: 2" TERMO DE ADITM âo contrâto n" 1832/2023:
Pârtesi Prctaitura Municipal de Patos - PB e DUARTE & DUARTE
SER!'IÇOS }ÍEDICOS E HOSPITALAR , Objeto Contrâtuâl:
CONTR{TO DE PESSOA JURíDICA COM A PREFEITTJR
MUNICIPAI, DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU f,SPECIALIZADOS,
À CARGO DO FUNDo MUNICIPAL DE
sAi DE/SECRETARIÀ [lTNICIPAL DE SAI'DE Do
MUNICÍPTO DE PATOS.PB, CONTRATO AD\'INDO dO

Proc€sso Administràtivo n" 23112022: Objeto do Aditivo: O
prcscnte Instrumento de TERMO DE ADITM tcm o objcto de

ALTERAR O PRÁZO DE VIGENCIA para 30,05/2026. conlorme o
que preconiza a lei de licitações e suas respeclivas altcrações.
Fundamentação: constantc na Lei Fedcral 1i.666/93 e altcraçôes
posteriores. consubstanciâdo com as cláusulas do conhato inicial.
Signâtários: Secretário Municipal de Saúde LEÔNIDAS DIAS DE
MEDEIROS e DUÀRTE & DUÂRTE SERVIÇOS MEDICOS E
HOSPITAI,AR.

Patos.30 de Maio de 2025

LEôNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Saúde

Publicrdo por:
Aithur Dâniel Gomes da Nobrega Candeia

Código Idertilicador:3 804I E8F

SFJCRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DO 30 TERMO DE ADITIl'O AO CONTRATO N'

l9ll t2022

I,-STADO I)A PARAÍBA
PREtr-ElTtlRA MUr.-lClPAL DE PA'[OS

TXTRÀTO DE 3O TERMO DE ADITIVO

lnstrumento: 3' TERMO DE ADITIVO âo contrato n" 19ll/20221
Pârtes: Prcfeitura Municipal de Patos - PB c HB SERVIÇOS
MEDICOS EIRELI. Objeto Contratuâl: CONTRÁTO DE
PESSOÀ JURIDICA COITÍ A PREFEITUR MUNICIPÂI, DE
P^TOS. PARA F|NS DE PREST^ÇÃO DF. SERVIÇOS \^S
ÁREAS DÀ sAúDE ou EspECIALIzADos, A c-{RGo Do
Í.UNDO MUNICTPAL DE SAÚDE/SECRXTARIA MLNICIPAL
DE SAUDE DO ]IÍUNICÍPIO DE PATOS-PB, CONTRATO
AD!-INDO do Processo Administrativo n" 24112022; Objeto do
Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITM tem o
objcro de ALTEP-AR O PRÁZO DL VIGÊNCIA para 0h 0(,:0:6 .

conforme o que preconiza a lei dc licitações c suas respcctivas
alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 c
âlterações posteriores. consubstanciado com as cláusulas do oontâto
inicial. Signatários: Secretário Municipal dc Saúde LEÔ:{IDAS
DIAS DE IIEDEIROS C HB SERVIÇOS MÉDICOS EIR.ELt.

Patos. 06 de Junho de 2025

LEôNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Cândeia

Código ldentiÍicador:C63288D8

SECRXTÂRIA DE AD]\íI\ISTRAÇÁO
llxTR,\T0 DO TERMO ADITIVO DO COIITRATO l88l/2022

ESTADO DA PARAIBA

25

PREFEI'TURÀ MU\ICIPAL DT] PATOS

EXTRÁTO DE 3O TERI\IO DE ADITTVO

Instrumento: 3'TERMO DE ADITIVO ao conlrato n' lli8li2olli
Partes: Prcfeitura MLrnicipal dc Patos - PB c CORDIS SI.-RVIÇOS
MEDICOS EIRELI - ME. Objeto Contratual: CON'I'RATO DE
PESSOA JL-RÍDICA COM A PREFEITUR MUNICIPAL DE
PATOS, PAR{ F|NS DE PREST{ÇÀO DE SERVTÇOS \AS
Ánrns un sAúDE ou ESpECtALlzADos. A cARco Do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARTA MU\ICIPAL
DE SÂUDE DO I\IUNICÍPIO DE PATOS.PB, COT'TRÀTO

^DI'INDO 
do Processo Administrâtivo n" 23712022. Objeto do

Aditivo: O pÍesente Instrumento de TERI\IO DE.{DITM rem o
objer.J de ALTFRAR O PRAZO DF. VIGÊN( IA p3ra 2:l í)5 lí)2t, .

conforme o que preconiza a lei de licitaçôcs c suas rcspcctivas
alteÉções. Fundamentaçáo: constante na Lei Federal 8.666,'93 e

âlterâçôes posteriores. consubstanciado com as cláusulas do contmto
inrcial. signatários: Sccretárro Municipal dc Saúdc LEÔ\IDAS
DIAS DE MEDEIROS e CORDIS SER!'IÇOS MEDICOS
EIR.ELI - ME.

Patos. 2l dc Maio de 2025

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Saúde

Puhlicâdo porl
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candcia

Códiqo ldentilicador:CBEC22C2

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÀO
EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N." 78/2025

PROCESSO AD\'lllÍlSTRA.TIVO \': 214l2025
OBJETO: CO\TRATAÇÃO DE ENIPRESA ESPECIALIZAD,A.
PARA INSTÀLAÇÃO DE T,{PUMES COM TELHAS
GALV,\NIZAD^S TIPO TRAPÉZIO. VIS^\D() O
FECHAMENTO E A PROTEÇÀO DA OBRÀ DO CENTRO DE
ESPECIAI.IDADES ZEZITO }IOURA, A CAR(;O DA
SECRETARIA, }4I,'\ICIP{L DE SAÍ'DE DF, PATOS/PB.
INTERESSAD0: FRANCINALT O DE SOUSÀ LIMA
CNPJ: I 4.602.223/000 I -3 3

FundamenklArt. 75. lnciso ll da Lci l4.l33il02l.
FONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigentc 2025.
VALOR CLOBAL: R$ 29.800,00 (I'INTE E NOVE MIL E
OITOCENTOS Rf,AIS). .
PIRIODO DA EXECUÇ-{O: até o final do cxcrcicio financciro.
Ratitico. com base no parecer ernitido pela Asscssoria Juridica. o
referido processo de r-lispensa.

PatosDB. 05 dejunho de 2025.

LEôNIDAS DIAS DE MEDEIR0S
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código ldentifi câdor: I 88 I 5608

SECRETAR]A DE ADMI\ISTRAÇÃO
REPUBLICADO POR I\CORREÇÂO

EXTRATO RATIFICAÇÁO DISPENSÀ N." Oo7I2O25
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N": 010/2025
OBJETO: LOCAÇÀo DE VI.]iCULO PARA ATF,NDI.]R AS
NECESSIDADES DOINSTITUTO DE SECURIDADE SOCIAL DO
MLTNICIPÍO DE PÂTOS,PB.
INTERESSADOI COSTEIRA LOCADORA DE VEíCT'LOS
LTDA
CNPJr 013.228.976/0001 -61

Fundâmento Art.75. II, Lei n' l4.ll,1/2021.
TONTE DE RICURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR CI,OB,ÀL: R$ 29.880,00 (!'INTFj E, NOVC MIL
()TTocENTOS E OTTCNTA REATS).

www.diariomun ic ipal.conr.br/!'arnupImpresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 7677.BDFD.B0C0.2572.2627.E8C6.03EC.79DB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
l|rô]]çno r rrÀ§Ár,r!6 ro,
!uÀ citrÁot catl írl rarlxott

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRlA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do reÍerido processo de contratação direta obietivando:

ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA INSTALAçÂO DE
TAPUMES COM TELHAS GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E

A PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ZEZITO MOURA, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

PREFEIÍUÊA DÉ

Conforme solicitado, em atendimenlo ao atl.72, lnciso llV, da Lei 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropriada no orçamento vigente para a devida execuÇão do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secrêtariâ Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: í0 301 1002
2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,1OO
Secretaria Municipâl dê Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 1O 301 1002
2041
Manutençâo da Secretaria Municipal de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2024
Bloco de lnvestimento da Rede de ServiÇos
Públicos de Saúde de Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 1O 302 1OO2
2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atençâo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFICAçÁO FUNCTONAL: 'rO 305 1OO2
1026

Bloco de lnvestimento da Rede de ServiÇos
Públicos da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
lvlunicipal dê Saúdê dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1002
2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atençáo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 1O 302 1OO2

2057
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços
Públicos de Saúdê da Atençâo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 302 1002
2058
Bloco de Custeio das AÇÕes e ServiÇos
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

j&ryng- §r\§i:lirHã S

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 130 Fundo
Municipal de Saúde dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 'r 002
2056
Bloco de Custêio das AçÕês e Serviços
Públicos de Saúde da AtenÉo Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: A624.CF8C.62D0.5F94.E1D8.90F4.BF91.BD58. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE'TURA §§

PATO§
rrôv4çÂr a lrÀrÀrrc pÔ{

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStF|CAÇÁO FUNCIONAL: 10 303 1002
2059
Bloco de Custeio das AçÕes ê Sêrviços
Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.'r 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 305 1002
2060
Bloco de Custeio das Ações ê SeNiços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 04 de junho de 2025

r,,raCl[rosc Je rÂÉin$hnnHHr úolrerRo
Secretária Munióipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

&rcFoti$n$*iãS
Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: A624.CF8C.62D0.5F94.E1D8.90F4.BF91.BD58. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DÊ INSCRTÇÁO

14.602.223l000ín3
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FRANCINALDO OE SOUSA LIMA

TITULo Do ESTASELEcIMENTo (NoME DE FANÍAsIA)

METALURGICA CRUZ DA MENINA ME

IGO E OAATIVIDADE E

42.92S.01 . Montagem de estrutuÍas mêÉlicas

côDrGo E DEscRrÇÃo DASAÍrvrDADES EcoNÔMrcAs sEcuNDÀRAs
43.30.4.02 .lnstalação de portaE,lanêlas, têtos, divlsó.ias e armários embutidos de qualquer materlal
43.99-1.02. Montagem ê de6montagem de ândaimês ê outrâs êstruturas temporáriâs

OGOE OANATUREZAJU

213-5 - Emp.esário (lndividual)

LOGRAOOURO

R LUIZ SOARES DÉ SA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENÍO

CEP

58_706-528
BALRRO]DISTRITO

SALGAOINHO
MUN CIPIO

PATOS PB

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

FRANCtNALDOLtMATS9@GMAtL.COM
IELEFONE

(83) 99S5-5764

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srÍuaÇÁo caDASTRA!
ATIVA

DATA DA SlÍUAÇÃO CADASTRAL

10n1no11

MOTNO DE SITUAÇÂO CADASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnsÍuçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2025 às 10:46:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

DATADEABERTURA

101't'120'11

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
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CÁ.IXA
CAIXA ÊCONÔMICA ÊEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço;

14,602.223/0007-33

FRANCINALDO DE SOUSA LIMA

R LUIZ SOARES DE SA SN / SALGADINHO / PATOS / pB / 58706-528

A Caaxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certinca quê, nesta data, a
empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos dêvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldadê: 1 0/05/ 2025 a o8l 06/ 2025

Certlficação NúmeÍo: 20250510040349146L79lL

Informação obtida em 2L/05/2025 12:25:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Racêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FRANCINALOO DE SOUSA LIMA
CNPJ: 14.602.223l000'l -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quâisqueÍ dívidas de
responsabilidade do suleito pâssivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederaüvo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ rúww.pgín.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no'1.75í, de 2t1012014.
Emitida às 08:54:57 do dia27lO112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2610T 12025.
Código de conúole da certidão: 408í.8890.73C0.62C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZrffi

CERTIDAO

CODIGO: 0FgD.DE93.35D5.FE89

Nome Empresarial:
FRANCINALDO DE SOUSA LIMA

Endereço:
LUtr SOARES DE SA

Baino: Município:
SALGADINHO PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.í90.789{ BATXADO

Emitida no dia 03106/2025 às 09:48:25

Complemento

CEP:
56706§2E

Número
s/N

CNPJ/CPF:
í4.602.22310001-33

Certifico, observadas as disposições da legislaçâo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situâção
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos dêfinitivamentê constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessênta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se rêfere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o reguerente supracitado
estiver localizado no êstado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transportê entrê municípios com caracteÍísticas urbanas no
âmbito das regiÕes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhêcida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'lntemet'.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
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35

35



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETÂRIA MUNIGIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE AD INIATRAçAO TRIAUTÁRIA

End : Àv PÍesidentê E pilácro Pessoa n. 91 . CeílÍo, Patos, Perâibâ, CEP: 58 70G020

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conformidade com as iníoÍma9óes constantes no soft\rare de

anecadação tribulária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, aló a presente data, em facê do contribuinte ou rosponsável,
abaixo identiÍicedo.

Nome:

FRANCINALDO DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 14.602.223l0001-33

Endereço: RUA LUIZ SOARES DE SA S/N
Localização: SALGADINHO PATOS 58706528

Sequencial:

1 10930

Validade: 1510612025

Observação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÍOS, 16 de Abril de 2025.

A PREFEITURA MUXICIPAL DE PATO§ sê io3êiva o dirGito dê cobÍar qüai3quer débilo! quê venhan a !êr
postedotmente apuradâs.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

3444D3951 D631 94066EA9E1 7936DEEA9EB6E6EBF

T,ibdus lníoínótic€ LTDA Ve.sá): 3.0.R.202504.l5 1717.Én.em

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: FRANCINALDO DE SOUSA LIMA (MATRIZ E FI],IAIS)
CNPJ: 14 .602.223/0A01-33
Certidão no : 4805L96/2025
Expediçâo: 21 /01/2025, às 0B:49:42
Validade: 26/0'1 /2025 - 180 (cento e oitênta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se quê E RÀNcrNÀLDo DE sousÀ LrMÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no L4.602.223/ OOO:--33, NÀo CONSIÀ como
inadimpLente no Banco Naciona.L de Devedores Trabalh j.stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas r,eis ns." 72.440/2017 e
1,3.461 /2011 , e nô Al-o 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtj-dão sáo de responsâbil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a êmpresa em rêIaÇâo
a todos os seus estabe l ec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇâo desta cerLidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: I lwww . tst. jus.br) .

Certidâo emitida gratuitamente.

TNEORT'ÍÀçÂO I}íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárjos à identificaÇão das pessoas naturais e juridlcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transilada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recof h imentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a rêcofhimentos detêrmlnados em ]ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demals titulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: D7B7.F06E.D16E.B245.FCFF.4678.427A.6482. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2025 às 09:33:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77023/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000013412025
Data da Publicação: 11/06/2025
Data da Assinatura: 05/06/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 29.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE TAPUMES COM TELHAS
GALVANIZADAS TIPO TRAPÉZIO, VISANDO O FECHAMENTO E A PROTEÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE
ESPECIALIZADAS ZEZITO MOURA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): FRANCINALDO DE SOUSA LIMA
Contratado (CNPJ): 14.602.223/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7677bdfdb0c025722627e8c603ec79db

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d7b7f06ed16eb245fcff4678427a6482

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a624cf8c62d05f94e1d890f4bf91bd58

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5e1fe5fa19891ff13f5fd4c87bf27f49

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 9026.F76F.94E2.2887.6631.287E.9F6B.9B66. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77016/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2025 às 09:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77023/25 ao Documento 77016/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77016/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 5e1fe5fa19891ff13f5fd4c87bf27f49

Comprovante de publicidade 28 - 29 7677bdfdb0c025722627e8c603ec79db

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 - 31 a624cf8c62d05f94e1d890f4bf91bd58

Comprovantes de regularidade da contratada 32 - 37 d7b7f06ed16eb245fcff4678427a6482

RECIBO PROTOCOLO 38 9026f76f94e228876631287e9f6b9b66

João Pessoa, 12 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 06:33. Validação: 611A.8E7C.C669.C709.5D09.24A1.3987.6C18. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 77016/25. Data: 12/06/2025 09:33. Responsável: tramita.
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